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CONTRATO N.° 079/2023 
INEXIGIBIL1DADE 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, O PROFISSIONAL DIOGO 
MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado 
como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/11A, com a sede na Travessa Professora 
Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNP.' N." 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. José Benedito 
Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49e do outro, o profissional: DIOGO MÁRCIO 
RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, assistente social, portador sob o n° 21.211.342-98 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o n°018.489.855-25, residente e domiciliada na Rua Presidente Costa e Silva, n° 62. 
centro. Santa Rita de Cássia/BA, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si ajustados o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO SERVIÇO 

Contratação de profissional especializado em assistência social, para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria nas escolas da zona rural e urbana, especialmente voltado as crianças e os adolescentes vitimas ou 
testemunhas de violência, de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste 
Município, consideram a ausência de assistente social no quadro da Secretaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA — FORMA DE SERVIÇOS 

Parágrafo 1° - Os serviços deverão ser realizados de forma imediata, após o recebimento da 
ordem de serviço em dias úteis, em locais e horários obrigatoriamente definidos pela mesma 
ordem. 

Parágrafo 2° - No caso de algo superveniente, fortuito ou de força maior e não serem tomadas 
providência dentro de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação para a substituição mencionada. a 
Contratante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da contratada. 

Parágrafo 3° - Caso a data solicitação da nova ordem de serviço coincida com dia em que não 
haja expediente na Prefeitura, o mesmo se fará no dia útil imediatamente posterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do presente contrato é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), sendo que 'o 
pagamento será realizado em parcelas após a emissão da Nota Fiscal, e serão em 12 (doze) 
parcelas inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos 
previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentado 
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pelo CONTRATADO, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente 
dos serviços, objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

O Contrato a ser firmado terá vigência 12 (doze) meses, contados de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023. Podendo ser prorrogado pela Administração Pública de acordo com o Art. 57 
seus Incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

• Unidade: 02.06.001 — Fundo Municipal de Educação 
• Ação: 12.361.13.2.009 — Gestão e Manutenção Das Ações Ensino Fundamental 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Serviço de Pessoa Física 
• Fonte: 1 500 1001 — Receitas de Impostos e Transferência de Impostos — Despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Excelentíssimo Sr. 
Prefeito e da proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

a) Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais. 

b) Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato. 

c) Atender prontamente as Ordens de Serviços, expedindo a competente nota de prestação de 
serviços. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 
imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do 
Serviço. 

e) Arcar com os tributos, que incidam ou venham incidir sobre o respectivo contrato. 

1) Executar os serviços nos prazos determinados; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

h) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de 
licitação. 

Jpv 
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i) Disponibilizará pessoal na quantidade necessária à plena execução das atribuições previstas 
nesta proposta, assumindo todos os custos relativos à sua contratação; 

j) Transferirá conhecimento e tecnologia nos aspectos da engenharia agrônoma, aos servidores 
municipais lotados no setor da Secretaria de Agricultura, na forma de compartilhamento da 
execução das atividades do setor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes ao Serviço do 
presente Contrato; 

b) Efetuar pagamento em moeda corrente nacional após apresentação da Nota de Prestação de 
serviços. 

c) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato. 

Parágrafo Único: A prefeitura reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos serviços 
solicitados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pelo CONTRATADO. 
a) Nota Fiscal / Fatura; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 
INSS, com validade compatível com a data do pagamento (Lei n° 8.212/91); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei 2.231/1962 e Lei n° 7.799/2002); 

Parágrafo primeiro. O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 

Parágrafo Segundo - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, 
o licitante que: 
1.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive 
nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
1.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso; 
1.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objew da lici ã!o sem motivo 
justificado; € 

,ft 
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1.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
1.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 
1.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
1.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subitem 1.1 deste Contrato implicará ainda o 
descredenciamento do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF e no Cadastramento da Secretária de Administração do 
Município de Santa Rita de Cássia/BA; 
1.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato. 
2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções 
de natureza moratória e punitiva ao CON I RATADO, diante do não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
3 - Poderá o CONTRATADO ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do 
Código Civil. 
4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 
poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer 
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo 
recebimento do objeto da licitação, se o descumprirnento da obrigação ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos 
seguintes casos: 
4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um 
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados 
do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado 
anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa 
contratada. 
4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, 
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas 
da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
4.2.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATAbfl'E, qyando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; '7 

1 
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4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 4.2.1.1 e 4.2.1.2; 

5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

5.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre 
a parte inadimplente; 
5. 2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
5.3. - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da 
Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada 
a seguinte ordem: 
5.1.3.1. - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
5.1.3.4. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de 
multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 
entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
5.1.3.5.1. - O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
5.3.5.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo 
mantidas as penalidades na forma do subitem 41.1 e 4.2.1.1. 

6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral do CONTRATADO 
no Sistema de Carlastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no Cadastro da Secretária de 
Administração do Município de Santa Rita de Cássia/BA, de acordo com os prazos a seguir: 
6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original 
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao 
certame, qualquer fase da licitação; 
6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
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6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 4.2 e não efetuar o pagamento. 
6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 
6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação 
ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de 
empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

7- DECLAFIACÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente 
pelo Secretário de Município de DESCREVER SECRETARIA QUE O ÓRGÃO 
CONTRATANTE É SUBORDINADO, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
7.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei n°8.666/93. 

8 - Disoosieões gerais 
8.1 - As sanções previstas nos subitens 6 e 7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9 - Po direito de defesa 
9.1 - É facultado ao CONTRATADO interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 
9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário; 
9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
nos Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
9.4.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 
9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro 

10 - IJo assentamento em registros 
10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 4.1 e 4.2, as quais se formalizam 
por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n° 
8.666/93. 
10.1 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 

11- Da sujeicão a perdas e danos 
11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo 
descumprimento das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 
desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei; 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previsto, no . 77 da Lei 
8.666/93; 

i;t7 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III -judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — REVISÃO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, somente para 
que seja mantido o equilíbrio econômico fmanceiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 

§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

§ 2° - No caso do CONTRATADO ser revendedor ou representante comercial deverão 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 
parcelas relativas ao valor da prestação de serviço com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, 
encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos). 

§ 3° - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido do CONTRATADO lista de 
preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência 
e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

§ 4° - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5° - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada detentora de, meno valor, será 

Lk.ji 1/4:1‘12M-
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mantido durante toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência do contrato. 

§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

§ 7° - É vedado ao CONTRATADO interromper o Serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

1. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do Sr. 
Evamar Reinaldo Aragão indicado pelo gestor, que verificará a sua perfeita execução e o fiel 
cumprimento das obrigações contratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA, 23 de janeiro de 2023. 

José Bene'ditb Rbc a ifagão 
Prefeito Municipal Santa Ritá de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

//' 
/ < 

•  a. , 
10G0 MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA 

CPF sob o n°018.489.855-25. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I 11-iiiL;mQL 4A 
CPF!0 -11- -I 7: =5 C tutu" _ 2 a \NLLA..)--Lh f ) `' 147t n t t 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 041/2023 INEXIGIBILIDADE 009/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Edcdo bri4 Anu 2023 
24 eito de- 2023 

nigi na 5 

Contratn n° 079/2023 - Contratantes: O MUNICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e o 
Profissional DIOGO MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA, portador sob o n° 21.211.342-98 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 018.489.855-25. Objeto- Contrafação de profissional 
especializado em assistência social, para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria nas escolas da zona rural e urbana, especialmente voltado as crianças e os 
adolescentes vitimas ou testemunhas de violência, de forma atender as Necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação deste Município, consideram a ausência de 
assistente social no quadro da Secretaria: Vq.~ R$ 39.600,00 (trinta e nove mil 
e seiscentos reais): Vigência: 23/01/2023 até 31/01/2023 — Fonte: 1 500 1001 — 
Receitas de Impostos e Transferência de Impostos — Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino- Data do Contrato: 23/01/2023 Assinam: José Benedito 
Rocha Aragao pelo Municipio e Diogo Márcio Ribeiro Da Silva, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 23 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÁO 
Prefeito 

Certificação Digital. GMTA2B4A-UVQFCBGV--IXHUOWOH1USJEFCLD 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santantadecassia 

Dne a; ?lento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Ptiblkas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA Na 119 DE 04 DE JAPZIRO DE 2022 

Designar servidores munkaIs para ficatizar 
os contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Salta, no 
Suas atribuições que lhes contara O Inciso VIII do Ari 63 da Lei Orgénice do 

solve 

Art. 1' Designar para físcarizar os contratos celebradas pelo Murticipio, 08 

seguntes servidores 

I - Aline Santos Barbou., (Chefe da Divisão de Controle, Avarregão e Auddoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Munictpal de Saúde; 

r Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretor* de Educaçao) corno fiscal dos 
coitrstos celebrados para Secretaria Municipal de Eduoaçao e Cultura; 

Eviimar Reinaldo Arpão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos damas contratos celebrados pelo Municieis) de Sena %a de CéS8111. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
,nspurnento contratual e o edital da licitação a ser Escarrado, anotando em registro 
prdpne todas as ocorrências relacionadas a sua emoção, devendo sanar chiatiner 
dúvida COM Os deliam setores competentes da Adrninistração para O fiel Cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscabtar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios onservando que lhe compete, para tanto: 

certrficaçao agita! TSCIVWL2Y-J4liSNCII-CCSEWLXP-CNCPLWIY 
Ve:sáo eletrônica disponível em htlpshthemorg.brIbatantantadecassie 

Cio( re , ! st do digitalmenteconforme NIP o° 2,200-2/2001 24~200i, que Institui a Infra-estruturade Chaves Públkas Brasileira - ICP Brasil 
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çai hitpdhanlan:Mousairsi• -Sn PM ir Cãs - Se - CEP 47750-0,0 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
c,clanclo para que o valor do contrato não seja alterado: 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, ante ntatus previas com • 
cuntramda, as ;singularidades cometidas, passIveit de penada* 

4 - Solicitar, á unidade cornpetente, eedaredneenoe acerca do contrato sob sua 
respcnsabildade, 

5 -Autorizar, formalmente, quando do 
da garantia contratual em favor da contratada; 

' do 

O - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação: 

7 -- Encarrunhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações r& 
cronograma fisco-financeiro, subsetuipteade materiais e equipamentos. formotadoe peta 
contratada, 

8 - Confrontar os preços e quantidades 
estabelecidos no contrato: 

da Nota Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e enceminhMes aos setores °onipotentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cede instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o ~tu:afifado e atestar. 

ão Digital TSLIVINL2Y-JA LISAIGB-CC6EWLXP,CNCPUTTY 

..-••-são Oen-ânuos disponível em: htinsildoem.orgtidbalsantantadecassia 

do digitalmente (enferme MP no 2.200-2/2001 de 24/0&7001, que ingittii infra-eStrututa de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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- Verificar se a prazo de entrega, espearcees equentldades estão de acordo 
cor o estabelecido no instrumento ~Cabral; 

11 - Notificar a contratada pare sanar as probismaa detectados nos e 
obras oo para efetuar a entrega dos materiais: 

12 - Sugam ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláutulas contratuals, 

13 - Acompanhar a execução contratual, aspectos CitarltiniNCIS • 
qualitativos:

14 - Registrar todas as ocorrências aurgidas durante a exemplo do oblato e 
aplicar as devidas penalidades do Contrato; 

15- Deteiminar a reparação, correção, remoÇão, reconstrução ou substWição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em peste, o oblata do contrata em que se 
ver ficam vicies defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de Maniata 
empregados, 

15 - Deva rejeitar. no todo ou em parte, obra, *enriço Ou ~Intento eautaditi 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e a Moda prazos previamente estabelecidos, 

16 - Exigir o cumprimento das clausules do contrato* respectivos *Moa aditivos 
r a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação agitai ISLIVIAIL2Y-JAgUSNG8-Ce -CNCPLFITY 
Veisão eletiPnrca disponível em. https /Moem org bribalsantantadecessa 

Docurnenic, a iriadodiq;ralroenreconforrneMPn°2.2oO-2J2ool de 24108/2007, queinstituia Infra-estmeura de Chaves Pi Paras)? 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 41.150-000 CNN: 13.380.111/0001-40 

lpflrantentedsznáslarwfr - Saltada &GOLS C P 750-090 

19 - Aprovar a medição dos serviços efedVamente rearstados. em consonância 
com a regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusa* 
de serveos que não foram totalmente executadOS): 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquet ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competéritaa, em face de fisco 
ou iminencia de prejuízo ao interesse pfriofico; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade supetiot, qualquer registro de dificuldade 
ou vilbossbilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, atém das providências e Sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstancsedo assinado pelas 
proles 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados): 

24- Deve observar a Norma Interna n°1912008 do Controle Miem, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessorai  técnico 
anteeedènetar 

26 - Deverá anotar em registro próprio nelas 
execuçâo do contrato, determinado o que for regular!
defeitos obseivados, através de notificações ~Mas cran prOt000to: 

com a devida 

faltas ou 

; Anu 2022
ro de 2022 

Página 8 

ido cligiraJm 

CeriffiCaeão Digital. TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6E14/LX15-CNCPLH7Y 
velsào cieuõnea mspordvel em Mtpslidoemorgbribalsantartadecasso 

me c ntarme MI' n° 2,200-2/2001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira Brasil 
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2? - Na o deve atestar serviços ntio realizados proceder o 
náo executados, expedir natas fiscais Inas' ou ern desacordo com o 
material ou serviço com qualidade inferior á ~datada. Mar obras 
sefviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencie, conceder 

28- Se manter informado com aipi* aos pi 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municiais Estados 

29  Cwsidelarido que o descumprinentodd quaquer da didata iddixddsdad 
'cai do Contrato, implicará na instaungaede processo adintdatradva dUciOduir par* 

apurar a responsabthdade civil penal eiou admidistratiVa, *têm dg doe radd rosponávoi 
pgn qtwsquer ânus decorrentes a eventuais multas adatadtte peto Tribunal de Condo 
dos Municípios - TCM; 

Ari - Esta e 

Art, 30 - Revogam-se as disposições em cerniria 

Pubiique $e re919 

Gariinete cii)i Prefeito Municipal de Santa Rita d 

Org uai TSUVWL2Y-1A SNCH-CC6E511LXP-CJVC.PLHTY 

, nível em tittps &toem ongtúbalsantantailecassia 

4-Y assinada digitalmente cantor P 2.200-22001 de241043/2"quekSlitui a infra-em:antr. ti:Sei:heves Palitas 8 - aras!? 


